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PODER EXECUTIVO

Súmula: "Altera dispositivo da Lei 968, de 26 de
novembro de 1993, da Lei 1472 de 16 de dezembro de
2004 e da Lei 1574, de 04 de janeiro de 2007, e dá outras
providências. "

"O POVO DE TEL~MACO BORBA, ESTADO, DO PARANA, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E'EU, PREFEITO DO MUNIC[PIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI".

Art. 1° Ficam Revogados os Artigos 22::,e 30 da lei 968 de 26 de.~.....

novembro de-t993~.--

Art. 2° Os Artigos 26,27,29,32,38, 68;e 115,da Lei 968 de 26 de
• ~c

novembro de 1993, passam a vigorar com a seguin~e,redação:.fj
~."{'i.~
, 7~

"Art. 26. Será devido o salário família, mensalmente, ao s~gurado ativo que receba a
remuneração; igualou inferior a R$ 676,27 (seiscentos e s~tenta e seis reais e vinte e
sete centavos) na proporção do número defilhQs:~ ~~uipar.~dosi de atéquatorze anos
ou inválidos' .:; ,',I , I ,,', - , it, '

• • ·.U ' ;',,~ . • _ • ;;:..••. ~
Parágrafo Ú~ico. O valor limite referido no caput será c<?l);gido pelo mesmo índices
aplicados aos;~enefícios do RGPS." (NR) ~i'

"Art.27. Quando paie m~~~forem segurados do RPPS, ambos terão direito ao salário
família. =. '~>;~';f':,,

~'t;._.~
Parágrafo único. (Re~bgado)'~

• <t(.v,;~_ :t-.~i.'
-, rn:.~.;.:•. _ ,..•...:a;p .

"Art. 29. O salário', Família nãô'ge;ihcorporará à remuneração ou ao benefício para
qualquer efeito". (~R)

,'l . . ri.
"Art. 32. O valor' da co~s do salário fa~ílja,por filho ou equiparado de qualquer
condição é de: ' ",'1\,,:: , ' o'. - ..

I - R$ 23,08 (vinte e três reais e oito centavos) para o segurado com remuneração
mensal não superior a R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e três
centavos);

11 - R$ 16,26 (dezesseis reais e vinte e seis centavos) para o segurado com
remuneração mensal superior a R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais e
noventa e três centavos) e igualou inferior a R$ 676,27 (Seiscentos e setenta e seis

--:::-:;----;;:--, " ,:-,-;--:::::-_.reaLQ_yJntee sete centavos)." (NR)
Câmara h,><OJclpal (i" reu:~maco Borba

~.: ' Es~adJdo P~ran~
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"Art. 38 : .

I - Vitalícia:

b) A pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de
pensão alimentícia no mesmo índice a ela fixado judicialmente;

e) (Revogado).

11 - temporária:

d) (Revogado)" (NR)

"Art. 68 .

II - dos dependentes:

d) (Revoqado): ~:~:
•••..•..••••••••••••....•••..•••....••••••..•••••••••••••..•••••..••..••..•..••....••..•••••••••••..••• ~f'

h) (Revogado)" (NR)

"Art.115 '~..........•' . ..'

........................... '. :.•..: .
. . -. , 'f:~ii11'1(- .
.VII ..: contribuição previdenciãriãi,dõs':'"serViaõreslnatlvos-ePensionistas que tenham
proventos superiores a: 6()01Ó:;~~limite estab.!J~cido para os benefícios do regime geral de
previdência social." (NR)'>···,·· ..·u .

• Art.3°·J:sta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAS ARAUcARIAS, EM TEL~MACO
BORBA, ESTADO DO PARANA, 27 de agosto de
2007.

~-:;;-- ..... > ,

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município
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